PROJETO DE LEI  LEGISLATIVO N°011/2013, DE 29 DE AGOSTO DE 2013.
                   INSTITUI A SEMANA EVANGÉLICA                          

                                            NO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO 
                                     E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS
Art.1°-Fica instituída a semana Evangélica em São Pedro do Sul como forma de reconhecer e de valorizar as pessoas que vivem e simpatiza a fé Evangélica.
Art.2°- A semana Evangélica realizar-se-á no mês de dezembro na semana que antecede o dia da Bíblia, sendo sua culminância no 2º domingo.
Paragrafo -Único- A semana Evangélica será comemorada anualmente, conforme o artigo 2º, uma vez que o dia da Bíblia já é comemorado nacionalmente todos os segundos domingos do mês de Dezembro de cada ano.

Art. 3º - Os Evangélicos poderão usar sem ônus, as ruas, praças do município, estádios municipais, ginásios de esporte, quadras poliesportivas, Casa de Cultura para a comemoração da semana municipal dos evangélicos, com autorização da autoridade competente.
Art.4º - A responsabilidade pela organização da Semana Evangélica no município é de responsabilidade da Associação de Pastores Evangélicos de São Pedro do Sul, APESP, com as Igrejas filiadas ou  não.
Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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